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ANEXO V

Valores
em euros

I — Emissão de  licença ou autorização de utilização
para:

a) Hospedarias ....................................................... 150,00
b) Casas de hóspedes ............................................ 70,00
c) Quartos  particulares .......................................... 50,00

II — Vistoria realizada para emissão de licença ou au-
torização de utilização para:

a) Hospedarias ....................................................... 25,00
b) Casas de hóspedes ............................................ 20,00
c) Quartos  particulares .......................................... 15,00

III — Emissão de alvará de licença ou autorização de
utilização para:

a) Hospedarias ....................................................... 50,00
b) Casas de hóspedes ............................................ 45,00
c) Quartos  particulares .......................................... 35,00

IV — Averbamento ao alvará de licenças ou autoriza-
ção/cada ..................................................................... 20,00

V — Fornecimento da placa  identificativa .................. 40,00

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGADOURO

Aviso n.º 5737/2005 (2.ª série) — AP. — Contratos de tra-
balho a termo certo. — Para  os  devidos  efeitos  torna-se  público
que, por meu despacho datado de 20 de Junho de 2005, foram cele-
brados  os  seguintes  contratos  de  trabalho  a  termo  certo,  por  seis
meses, nos  termos dos artigos 18.º e 20.º do Decreto-Lei n.º 218/
98,  de  17  de  Julho,  para  a  categoria  de  auxiliares  dos  serviços
gerais,  com  início  de  funções  em  22  de  Junho  de  2005,  com  os
seguintes  contratados:

Ana Maria Magalhães dos Santos.
Márcia Filipa Pinto Fernandes.
Amélia Maria Carteiro Alves de Sá.
Sância Filomena Ribeiro.
Regina de Jesus Monteiro Mendes.
Alzira Piedade Major Cordeiro Pinto.
Sara dos Anjos Dias.

Os contratos foram celebrados por urgente conveniência de ser-
viço, nos termos do n.º 5 do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 218/98,
de 17 de Julho.

(Isentos de visto do Tribunal de Contas.)

20 de Junho de 2005. — O Presidente da Câmara, António Gui-
lherme Sá de Moraes Machado.

Aviso n.º 5738/2005 (2.ª série) — AP. — Contrato de tra-
balho a termo certo. — Para  os  devidos  efeitos  torna-se  público
que, por meu despacho datado de 22 de Junho de 2005,  foi cele-
brado o seguinte contrato de  trabalho a  termo certo, por seis me-
ses, nos  termos dos artigos 18.º e 20.º do Decreto-Lei n.º 218/98,
de  17  de  Julho,  para  a  categoria  de  técnico  superior,  engenheiro
florestal,  com  início  de  funções  em  27  de  Junho  de  2005,  com
António  Duarte  Barroso  Soutinho.  O  contrato  foi  celebrado  por
urgente conveniência de serviço, nos termos do n.º 5 do artigo 21.º
do Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho. (Isento de visto do Tri-
bunal de Contas.)

22 de Junho de 2005. — O Presidente da Câmara, António Gui-
lherme Sá de Moraes Machado.

Aviso n.º 5739/2005 (2.ª série) — AP. — Contratos de tra-
balho a termo certo. — Para  os  devidos  efeitos  torna-se  público
que, por meu despacho datado de 20 de Junho de 2005,  foi cele-
brado o seguinte contrato de  trabalho a  termo certo, por seis me-
ses, nos  termos dos artigos 18.º e 20.º do Decreto-Lei n.º 218/98,
de 17 de Julho, para a categoria de auxiliar dos serviços gerais, com
início de funções em 1 de Julho de 2005, com Rui Pedro dos San-
tos Albuquerque Guimarães. O contrato foi celebrado por urgente

conveniência de serviço, nos termos do n.º 5 do artigo 21.º do De-
creto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho.  (Isento de visto do Tribunal
de Contas.)

27 de Junho de 2005. — O Presidente da Câmara, António Gui-
lherme Sá de Moraes Machado.

CÂMARA MUNICIPAL DE MOIMENTA DA BEIRA

Edital n.º 484/2005 (2.ª série) — AP. — José  Agostinho
Gomes Correia, presidente da Câmara Municipal de Moimenta da
Beira, torna público que, nos termos e para efeitos do disposto no
n.º 4  do  artigo  29.º  da  Lei  n.º  42/98,  de  6  de  Agosto,  que  a
Assembleia  Municipal,  em  sua  sessão  ordinária,  realizada  em
29  de  Junho  último,  deliberou,  nos  termos  e  para  efeitos  do  dis-
posto  na  alínea  a)  do  n.º 2  do  artigo  53.º  da  Lei  n.º 169/99,  de
18 de Setembro, com as alterações  introduzidas pela Lei n.º 5-A/
2002, de 11 de Janeiro, aprovar o Regulamento Municipal de Ins-
pecção de Ascensores, Monta-Cargas, Escadas Mecânicas e Tape-
tes Rolantes e Tabela de Taxas, deste município, o qual, nos  ter-
mos do n.º 4 do artigo 29.º da referida Lei n.º 42/98, entra em vigor
decorridos  15  dias  a  contar  do  dia  seguinte  à  data  da  publicação
deste edital, no Diário da República.

Para conhecimento geral se publica este edital e outros de igual
teor, que vão ser afixados nos locais de estilo, em todas as juntas
de  freguesia, deste município.

21 de Julho de 2005. — O Presidente da Câmara, José Agostinho
Gomes Correia.

Regulamento Municipal de Inspecção de Ascensores,
Monta-Cargas, Escadas Mecânicas e Tapetes Rolantes

e Tabela de Taxas

Preâmbulo

O Decreto-Lei n.º 295/98, de 22 de Setembro, que transpôs para
o direito  interno a Directiva n.º 95/16/CE, de 29 de  Junho, e que
veio  uniformizar  os  princípios  gerais  de  segurança  a  que  devem
obedecer os ascensores e respectivos componentes de segurança e
definir os requisitos necessários à sua colocação no mercado, assim
como  a  avaliação  de  conformidade  e marcação CE de  conformi-
dade, apenas regula a concepção, o fabrico, a instalação, os ensaios
e o controlo  final das  instalações.

Mantém-se em vigor,  relativamente ao licenciamento e à fisca-
lização  das  condições  de  segurança  dos  elevadores,  ascensores  e
monta-cargas, o Decreto-Lei n.º 131/87, de 17 de Março, que apro-
vou  o Regulamento  do Exercício  da Actividade  das Associações
Inspectoras  de  Elevadores  Eléctricos,  aprovado  pelo  Decreto-Lei
n.º 513/70, de 30 de Outubro, alterado pelo Decreto Regulamentar
n.º 13/80, de 16 de Maio, para os novos elevadores. Simplesmente,
as disposições do Decreto-Lei n.º 131/87, de 17 de Março, com a
redacção conferida pelo Decreto-Lei n.º 110/91, de 18 de Março,
não se aplicam aos elevadores instalados a partir de 1 de Julho de
1999,  segundo  se estabelece no Decreto-Lei n.º 295/98, de 22 de
Setembro, pelo que se impõe regular as condições de manutenção
dos elevadores  instalados a partir daquela data.

No  que  respeita  ao  monta-cargas,  escadas  mecânicas  e  tapetes
rolantes, o Decreto-Lei n.º 320/201, de 12 de Dezembro, relativa-
mente às regras de colocação no mercado e entrada em serviço das
máquinas  e  respectivos  componentes de  segurança,  transpôs para
o direito  interno a Directiva n.º 98/37/CE, de 22 de Junho, e reu-
niu  num  só  diploma  as  disposições  legais  e  regulamentares  em
vigor na matéria.

Atenta a necessidade de estabelecer regras de segurança e defi-
nir  as  condições  de  fiscalização  de  novos  elevadores,  o Decreto-
-Lei n.º 320/2002, de 28 de Dezembro, veio unificar as regras rela-
tivas  à  manutenção  e  inspecção  de  elevadores,  monta-cargas,
escadas mecânicas e tapetes rolantes, ao mesmo tempo que opera,
também a transferência para as câmaras municipais da competên-
cia para o  licenciamento e  fiscalização das  instalações,  ao abrigo
do disposto no artigo 17.º, n.º 2, alínea a), do Decreto-Lei n.º 159/
99,  de 14 de Setembro,  que  estabelece o quadro de  transferência
de  atribuições  e  competências  para  a  autarquias  locais,  em  obe-
diência ao princípio da descentralização administrativa.

Assim, o presente regulamento visa regulamentar a actividade de
licenciamento, inspecção e fiscalização de ascensores, monta-cargas,
escadas mecânicas  e  tapetes  rolantes,  abreviadamente designados
por instalações, situadas no concelho de Moimenta da Beira, assim
como a fixação das respectivas taxas a que a realização das diver-




